
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, nr 08, Prédio, Cêntro, Souto Soares - Bâhia, CEP 46.9:D-mO

CNP| 15.420.29410001-88 - Telefax: (07s) 3339-2150 I 2L28

âoNTRATO DE PRESTAçÁO DE SERWçO No 012/í2O23PS-FNAS.

Ref... DtsPE úsÁ DE LtCrÍAçÃO lf 01Ü;202ÍtFltAsDt.

INSTRUMENTO CONTRAruAL QUE CELEBRAM
ETTRE S' O T/,UNICIPIO DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA S'SIEIíÁ ÁSSESSOR'Á E
PRESÍAçÁO DE SERYIçOS E'REL'.

I. CONTRATANTES: O FTTNDO NUN//C/,PAL DE ÁSS'SÉilC'A SOCIAL DE SOUTO SOÁRES,
Pessoa Jurídica de Dircito Público lntemo, com sede na Av. José Sanrpaio, no 08, Prédio, Cenfio, inscdto
no CNPJ/MF sob o n.o 15.420.294/0001-88, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa
srsrEirÁ ÁssEssoR Á E PRESTAçAO DE SERWçOS EIRELI, inrcrita no àNPJ n" 40.496.490/0001-
83, com sede na Rua Dr Aloisio Bo,ges, 300, Baino Santa Rita, Amaryosa/BA, CEP: 45.30GO00.

It- REPRESENIÁNTES: Representa o CONTRATANTE a SenhoÉ ÂNGELA PERETRA GUSIÚÁO,
brasiteira, inscrita no CPF - Cadasto do Pessoas FÍsicas soô o no 011.407.08*70 e portadora do RG n"
08,4U.124-94 SSP-BÁ, ípsrd€núe e domiciliada na Travessa Dr. Ofro Alencar, 20, Centro, nesta Cidade e

a CONTRATADA o SP JATLTON FERNÁNDES CHAGAS, brasileiro, inscrito no CPF: 995.766.35540 e
portador da cNH no 03014540385, residente e domiciliado na Rua Dr Noisio Boryes, 300, Bairm santa
Rita, Amargosa/BA, CEP: 45.300-000-

t - DA AUTORTZAçÂO DÁ DTSPEN§4 : O p,esente Contrato é celebrado em decoÍência do Procêsso dê

Disp€Í,sa de ücitação n" O12r2O23FMASD|, que faz pa,te intogrante e complenant deste Contrato'

como se nele esüvasse conÍido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contnto é regido pelas cláusulas e @ndiúes nole contidas, pela

Lei 8.66ffi3, e demais normas legais pettinentes.

CLÁUSULA PRINEIRA. DO OBJETO

1.1 Objeüvando a confiatação da empresa sisÍêma Áss€ssorã e Prestação do seryiços pan a

realização' da lV Jomdda Sociã, dos Tnbâlhadores do SUÁS íSisÍema Único de Ássrbtérc,ã Social) de

Souto Soares, que acontecêrá nos dias 10 a 12 de abil, com dunção total de 20H curso q.ue serão

devidamente ceiificadas, cfrnÍorme intelesse da Secrctaría Municipal de Ássisténc,a Soc,al de§fo

Município.

cúUsULA SEGUNDA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

2.1 Além das obigaçôês tesuttantes da observância da Lei 8.666/93, são obigaçôes da ÇONTRATADA:

t Comunicar in ediataÍ,ente e por escrito a Administraçáo Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anomdtidadê verifr@da, indusive de ordem funcional, paÊ que sejam adotadds as providâncias de

reg u I a izaçáo n e @ ss á i a s;
n Atendeí com prcntidão ds rcctamações por pafte do recebedor dos ptdutos, obieto do presentê

c!,nt'.ato-
ttl Manter todas as candi@es de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das oô,gagões /ssurÍânÍe§ da obsêryância da Lei 8.66&93, são obrigaÉes da

CONTRATANTE

1

t Cumpir todos os @mpromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
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tt Notiftcar, formal e tempestivamente, a ÇONTRATADA §oÔr9 as inogulaidades obsevadas no
cumpri manto d este ContÊto.
llt Notifrcar a CONTRATADA por escito e @m antecedéncia, sobre multas, ponalidados e quaiquot
débitos de sua rcsponsabilidade;
w Aplicar as sanções administrativas contratuais Pedinentes, em caso de inadimplenento.

3,7 A contratada irá prestar os ser{]içr.s no perlodo dos rrgses de setembro a novembro do conente ano,

confotme cronograma de execuçáo anexo.

CIÁUSUL,A QUARTA. DO VALOR E COND,çOES DE PAGA'TENTO

1.1. O vdlor gtobat do soviço ora contatado é de R$ 5.300,00 (cinco mil o t?zeaÍps 7êai9, pago em

única paratã, valor estê fixo e iÍeaiustávol, ralatiw aos itens consÍanÚes da proposta do licitante:

1.2. No valor pactuado estão inclusos fodos os ÍrbuÍos e, ou encargos socrãis, .esunanÍes da operação

adjudicatbria anduída, incluwe despesas coÍn íÍBÍes e ouüos.

1.g. O pagdmento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestaçÀo dos seÍores

competáníes sobre a execuçáo dos serv,?os a cada més vencido, mediante aprcsentaçÁo da rcspectiva

Nota Fiscal.

1.1 - A Notd Fiscamatu,a, dewrá ser emiüde pela licitante van@dora/@ntratada, obigatoriannnte com o

mesmo númerc de inscição no CNPJ apíesentado nos d*umentos de habiliteçÃo e das ptopostas de

preçrts, bem como da Nota de EmPenho;

4.5 - Em caso de devoluçáo da Nota Fiscal/Fatura para congçáo, o prazo pera pagamento passerá a fluir

após a sua rcapresentação,

1.6. O pagarnento só seá efetuado após a comprovaçáo Nlo contrcto de gue se en@ntÍa em dia @m

suas oOagagOes pan @m o sisÍema de seguidadj §cial, mediante apresentação das Ce,tidões

uega1vaidá Débito para com as Fazendas Fecterat, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Cêrtidáo

Negaüva de Débitos Trabalhistas-

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5., - Os p/eços deverão ser explessús em /Bais, fixo e iÍeaiustável'

5.2 - Fica ressalvada a possibitidade de attenção dos preços, caso o@rn, o desequilíbio eúnômico
financeiro do Contrato, conforme disposto no Att. 65, alínea "d" da Lei 8'66Ü93'

CIÁUSULA SÉKTA- DO PRAZO

6.l. O prazo do contrato sêrá eté 3UOfrO2S, pdendo ser pronogado medianto a@do entrc as pa,tes e

i* l"Ã a, rci A.666tgg, obse'ando o quaÀto estabelecido no att. 24, lV, da Lei no 8.66ü93.

âLÁUSULA SÉTIHA - RECURSO ORçAMENTÁRIO:

7.í. Ás desp€sas decofientes da execução do obieto do presente contÉto coÍerão a cargo de seguinte

dotação orçamentária:

llnidade Orçamenfiária: 02.06.02 - Fundo lúunicipal de Ação SociaL
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Projeto/Atividade: 2039 - Manutençáo das Ações de Proteçáo Social Básica.
Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Servíços de lêrce,7os - Pessoa Jurldica.
Fonte: 1660

S. CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8., - Nos termos do ai.86 da Lei n. 8.666193, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a tÍtulo de multa de mon, por dia de atraso injustificado no fomecimento do
objeto deste pregão, até o limite de 10?6 (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecuçáo total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer das
condições avençadas, a contratada ticaÉ sujeita âs seguinÍes penalidades nos termos do ad. E7 da Lei n.
8.666/93:

I - adveúência;
ll - multa de 1O%o (dez por cento) do valor do contnto,
lll - suspensão tempoáia de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a Administnção
por prazo não supeior a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade pan licitar ou contratar com a Administnçáo Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebnr o contrato, deixar de
entregar ou aprcsentar documentação falsa exigída pan o ceftame, ensejar o rctatdamento da execução
de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaÉ impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Disfr?o
Federal ou Municípios pelo pnzo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas em adital e no
contrato e das demais cominações legais.

8.4, As penalidades somente poderáo ser rclevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando-
se o Pincípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em faÍos /.eals e
comprovados, desde que fomuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias írteis da data em
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.5 - As multas de que trata este capítulo, devetáo ser recolhidas pelas adjudicatáias em conta conente
em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da
data da noüficação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

E.6 - Ás multas de que tnta este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, Ecolhida pela adjudicatária em conta
conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco)
dias a contar da notificaçáo, ou quando for o caso, cobndo judicialmente.

CLÁUSULA NONA. DA RESC'SÁO CONTRATUAL

9,1 - A rescisão contntual podeá ser dêteminada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos í Xll e XV do ai.78 da Lei FedeÊl n" 8.666R3;

GLÁUSULA DÉ,dMA. DA PUBLICAçÁO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinaÍura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de
Íesuíno dêste Contrato na imprcnsa oÍicial do município.

àLÁUSULA DÉàIMA PRIMEIR,A . DA VIGÊNCIA

J



1 I .1 . O presente Contrato vigorará do dia 31 /032023 a 30/0il2023.

CTAUSULA DÉCIMA SECUNDA- DA FISCALIT:,.çÁO DO CONTRATO:

O fomecimento deste contrato será frscalizddo pelo seMidor Rodtigo viêin Andrade, inscito no CPF do n.o

035-303.14*97, po,tador da MatÍicula de n.o 571, para êxercer as afiibuiçÕes de Gestor de Cont atos
Administ ativos do Poder Executiw Municipal, confotmo Decrêto Municipal de n.o 172, de 26 dê agosto de
2021, publicado em 26 cle agosto de 2021 no Diário Ofrcial do Municlpio.

CLAIISUI;Á DÉC,IÚA TERCE/,RA. DO FC,/RO

12.1. Fica eloito o Foto dosta Comarca para diimir questões oriundas desle Contruto.

E Wr estarem de acodo, lavrou-se o pÉsente tenno, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lida e assinadas Wlas paftes contatantes, na presen@ de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-8A, 31 de maryo de 2023.

Á
A
Secretária Munic de
Contratante

Testemunhas:

lÍ). a96..9uru{ t 13
gsvft..stliorer'!rí{'Úr
oO nOr4r rO r'al

(rt-óísÚ.*+r"ú

o S'STEMÁ ÁSS. E
CNPJ n" 10.196.
Cont eteda

O DE SERVI. EIRELI
Social 1-83

rl

zrrl )- ')Lr:LLt' ã2,í,}x'
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ESTADO DA BAHIA
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICÍTAçÃO

P.oc€.!o do Di.D.í.. do Lbif.çáo n' 0í2023FI{ASDI
Cont !t nt : Fundo Municipâl do Atsistênds Social de Souto Soar63 - Estado da Bahia.
Objsto: Conhatâção da ompÍesa SktBma Assêqeoria s PrastaÉo d€ Sôíviço5 parâ a rêâlizaçáo da lV
Jomadâ Social dos TrabálhâdoÍes do SUAS (Sistema Único do Assistáícia Social) d€ Souto SoarÊs, quê
acont6c6rá nos diâs 10 ô 1 2 dê âbril, com duraÉo totâl de 20H drso quê sêrão dêvidârn€nt€ caÉificadas,
conÍoÍrne intalBsaê dâ Soc.rtâÍia Municipal d6 Aasistânciâ Social, d6Ete Municlpio.
Propon.ú. Homologqdo: SlsTEtlA aSSESSORJA E PRESTAçÃO DE sERvlçOs ElRELl, inscÍitâ
no CNPJ n' ,10.496.490,/000143, com 6êdo na Rua Dr Aloisio Boíges, 300, Boino s.nta Rit6,
AmâígosáiBÀ CEP:,15.300{00.
Vator Honologâdo: R$ 5300,00 (Clnc. mll ê L..onto. Eai.)
Embaramento L.gEt AÍt. 24. inciso ll, da Lêi n.o 8.666/'Í)3 e suâ3 poltsíioíês altel-aÉe3.
Homolog.çaoJRltlictÉo: 31 10312023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO [UINICIPAL DE ASSISTÊNCI,À SOCIAL

CNPJrrlF:'l 5.,12029,9000í {8

Corfrto N' 012023PS+MAS - Processo ds Disponsa d6 LinaÉo no 012023FMASD|.
Corlt t!Í a: Fudo Munic,pal d6 Asdséíds so€iál dê souto 50â16& Bahia.
Obleto: ContataÉo d8 empíesa Sbtêma Ass€soíia e PrBstaÉo d6 Soívtos para a rgslizaçáo ds lV
Jomâde Sodal dos Trabs[lador69 do SUAS (Sktêma Único de Assistânda Sodâl) d6 Sotrto Soarsg, qu€
econtêcsrá Írosdia§ I0a 12ds ebril, com durâÉo total de 20H aurso que sôaÉo d6vftlamor o c€rtficedas,
conbÍme intgÍesrô da SêcaEtariâ Munlcipaldo A8sÉtància Sociâ|, de§te MunicÍpio.
contrt do: slsÍEx^ ASSESSORIA E PRESTAçÂo DE SERvlçOs ÊlRELl, in6crita no CNPJ n'
40.496.u190/0001{3, com s6dê nâ Rua Dr Aloisio 80rgp3, 300, Bairo Senta Rttâ, Arnatlca/BA, CEP:
45.300{00.
V.lor Glob.l: tú 5.300,00 (Glnco mil. br..nto. ít!b).
Embaramênto L.gali Aí. 24, inciêo !1, da Lei n.o 8.666/93 e 6ua8 po6têrioE5 altsraçõos.
Dot çâo: Unldád. Or9 .itáÍh: 02.06.02 - Fundo xunlcip.l d. Ação SocLl,
Projeto/Ah/idad6: 2039 - ManúBnÉo das Açõôs de Ptotôçào Social Básicâ.
Elôm€nto dê Dêsp6a: 3:190.39 - Oubos Sôrviço3 d€ TeÍcêiro§ - Pog8oa Jurídica.
Font€: í500
Pr.zo d. vlgàmb: 31/0u2o23 a §Í06no23,

E6tê docuínenb iol âs6insdo dúitâh€nE por SERÂ§q EIp€den
5E974:BCAÂDODDsFBDBE16A75EE5DE9C

DióÍio Oflcíol do tütE

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rla Êuiacio \r€lra Vlans I 0 I Cenfm I S€uto Soârss-Bâ
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ERRATA DO EXÍRATO DO CONTRATO

NA ED|çÃO r{6 0í050 Do Dla 0í0411023, REFERENTE AO CONTRATO 0t2liI023PS-
F AS. ONDE sE LÊ: FOtfiE 1500, LEIÂ§E FO TE í660.

EXTRATO DE CONTRATO
FUI'DO UINICIPAL DE ASSISÉNCIA SOCI,AL

CNPJ,UF: í 5./t20294r0001 {E

contÍ.to N' o12r2023PSfMÂS - PÍocesso de Disponsa dê LljlaÉo n' 012/2023FMÂSD|.
Contr.tanto: Fundo Munidpal d€ A§gigtênciâ Social de Solto So€I€&' Bahi8.
Obl.to: ConEâtãÉo de omprÉsã Sbbma Ass€ssoíia.o PEstaÉo do S€rvlços parâ â r8alização dâ lV
Jomada Social dos Trsbalhsdo.os do SUAS (Si§t6íla Único d€ Assistôncia Social) d€ Souto SoarÊ6, quo

acontscorá m3 dias 10 a í 2 d6 âbril, oom duraÉo total d,e 20H oJ.so qus sgrão dovidarDsílte csrlilicadas,
conÍorÍno lntêros§€ dâ S6cÍ€târia Munlcipaldê Assi§tância Social, d€ato Munlcíplo'
contr.tado: slsTEtA as!3EssoRlA E PRESTAçÁO OE SERI,]çOS ElRELt, inscÍita no CNPJ n'
40.496.490/0001{3, com sêds na Rua Dr Aloislo Boíge§, 300, Bai.to Sanfa Rita' Amat!6â/BA. CEP:

45.300400.
V.lor Gtobâl: Rt 5.300,00 (Cinco mll a tr..eÍto. rral!).
Emb..arnanto L.g.l: Aí. 24, iÍlciso ll, da Lei n.' E.666tr3 e suâs pGtsrioíg§ altordçõ€8.

Dot fáo: Unld.do OÍfám.ntád.: 02.0G'02 - Fundo Jíünlclp.l do A!áo Socl.l.
Proi€to/Ah/idad9: 2039 - ManutgnÉo das Açôos d€ Protêçào Social Básica.

El€monto de D63p6§a: 3390.39 - Oufo§ Sârviços do Tsrcoiros - PÀ§goa Juídica'
Font€:16ô0
Prdzo d. VigôncL: 31/0312023 a 3on6n023-

Est6 doêm€nb íol sssinsdo diglirlm€nto por SÊFiÂSA Erpedan
Bo384€35374C3E@8CD56í67DF3478

Diório oÍiciot do Uunlcíplo 0II

Prefeitura de Souto Soares
Contrâlo

Rua Eutacio ú6irê Vian. I0 |CÊ Ío I Soúo Soâr.s-8a


